
MUNICIPIO DE QUARAFARI
ESTADO DE ESPIRITO SAI—ITÚ

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº.. 4'IDDJ'ZD17

DI—SPÓE BQBRE ABERTURA DE CRÉDITO?» ADIÇIDNAL

ESPECIAL. AD DRC MI! EMTU WG ENTE DO INSTITUTO
DE, PREVIDENCIA DEIS- ÉERVIDÚHES DO MUNICIPIO DE
GUÁRAPARIIEEJPG

D PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAFARI. Estado do Espáréám Santa, rai] um dª suas BInbLgaÇões
legais. alicerçada nas díspssições de an, 38. incl-sc ”'a'. dª Lei Úf'gànrcs de: Mum-apis — LDH, faz saber
que a Cámara Mumslpsê APRDWÚU & ele SANCIÚNA a segmnte

&
Art. 1" - Fica aberto as 'ÚIÇEITIÉT'I'ED vigente dªra Mumcipm de Guarapari. em Ismar do Institutº- de
Prevêdêncís das Ssruidsres da Municípiº às Guaraparis'ES-IPG. Grêmio edi-siºnal especial no uaãqr de
FES IEDUUDDÚ Isenta» & sessenãa mil reais);, para atenda! a despesas cºm ações admimstrstivas.
CI'ÍEII'IÉIÚ as seguàntes dotações argamenàá-nas:

IMS'I'ITLITEIII DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES: DO MUNICIPIO DE GUARAPARIIES—IPG
32 FUNDÚ FINANCEIRO
31:01 F UH DD FINANCEIRO
Pagamento de Inativºs e Pensionistas —— Funda Financeiro
& BÉÚÉBÚÚ Outros Semâçms de Ter-Caros Passas Juridica FRÉ . R$ 5 030.052
3.390.505 Dbngsções Tributariss & Conâribuíivas PRÉ ...... R$ BUOEÚBÚ

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES EID MUNICIPIO DE GUARAPMRIIESJFG
33 FUNDD PªRE'u'IDENCIÁRIÚ
HDI FUNDO PREWIDENÇIÁRIÚ
Pagamento de Inativos e Pensionistas - Fund-u Previdenciário
35.90.3505? Outros Serviços de Terceirºs Pessoa Jurídica FEE. R$ SEGUE-Ú
3.396 43% Obrigações Tributárias & Cºnãributivas PRE... ,..RE 90.360,06-

Art. 2“ - Os recursos de que Wata 0 An. Iº dscnr'reràú da reduçãº parcial das" seguintes dotaçàes
orçamentárias:

msnwro DE Pn-Evmsucm nas SERVIDDRES mn MUNICIPIÚ DE GUARAPARNEE-IPG
3111 INST. PREVEERVMUNIC. GUARAFARI -. IPG
303.131 GahInste do Presidente
DQ.122.DU24.2.1I1.DDD Manutenção dos Serviços Administrativºs do IPG
NR ?52 33.96.3930 Dukes Semças de Terceiros Pessoa Juridica FREE .. R$ mesmº
NR ?55 3.3 9D d?.ÚD ÚbrigEÇÚE-s Tributarias E ÇDnÍràb-uiiuas FRE......R5 150 EDDÉID

Art. 3“ - Esta Lei entrará em wgor ras data de sua puhiicaçâm. rstmsgrnda seus efeitºs a 25 de Janeiro
tie EDI ?

Art. 4º- Remgam- se as dêsposiçã—ES sm cuntrársú.
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